
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~329 /2025/DLEG

Urugualana, 21 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica construção de praça.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 354, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a possibilidade
de construção e instalação de praça com aparelhos de ginástica, brinquedos, equipamentos
para lazer e recreação de Crianças nas imediações do Jardim do Salso.
2. Justifica-se a presente em virtude de demanda apresentada por moradores ao
proponente, demanda esta que se atendida proporcionará melhora condições de saúde,
esporte e lazer à comunidade.

Atenciosamente,

Ver. JOAL SG’ ÇAL~ 5
Pr sidente
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